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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21

Processo Administrativo it° 2201002/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6^ XXI11, "a" e"!" da Lei n. 14.133/2021).

Contratação direta, por Inexigibiiidade, de empresa especializada para prestação dos serviços de Consultoria e

Assessoria Contábil, na área pública, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale/MA, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR

MENSAL RS

VAIX)R

TOTAL RS

Contrate^ 6c eTT^«M especiali/aM preflaçio 6e «cniçot 6i: c Cotuuliciria eoRuNi, rui se.) ]»uNtC(t,
.Tunictpio ik Tnziiielâ do Vjle;SiA. ccrapreendaido as C4ra4tcn«uca«» devcriua ra> OfMufiaçdcs «Sn

2 . DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
LI -AM«vkeria r CsMuhoria CoetiSU:
2 1 I A«w%«viacCaosuÍuxiana c^AttficaCiacetfCiluraçáodBeoatabilKkdiideocofdoeania^ibCRkttcfnneipioteittUteU
sigtfntes.

2 I 2 e Ccawilorm na cUVvraçAo «Su» baliswctA
2.1.j /Vkscouru c CcvtsuJtona tu ekKmçJa da dc Crua «U <'refciiur4 Mwiiaipal iBaUn^ ̂lul da I^léitiua
MuniAiul),
2 i 4 A«wsocu e CemuUona na el4hor<ifk) da Pmbifâo de CcakLsH do KJNDFH mena^I c anual.
2 I 5 A«ses>oru e Crvi»uIrorta ru elaboT4çd\> da PtcAoçdu de Coou» «i> Fundo Mun>ei;ul de SaucIc. nun>9l e onivl.
2 IA Au«s-.^ria<CAQ>ii]i«inâAâeUbivsçtodAPrc»tâçAodeConliâdoFundoMuntcipaJdcPr<vno$SoSocul.mcnuleanual.
2 I 7. A»es>cw>a V Cocuüwiru lu ebtK«a<So t encaminhamento a Sccreuiu «io Te»iffo Nocicnal {STNl ikn KeUlúmis
Resumidos da ExecuySo Oçamenlttia - KKKO
2 I Aoesoria e Cfltuulicrb aa eUbieAçio e evcciunhament» A Secretano du Tesouíu SactucMl doi Relaiúcto» de
CestSo Fina) ̂CiF,

2 I 9 AuesMina e Cie^oihoria na ̂ ahüra«Lo c eiiUniinhaiDcnto a .^rctxr» 6o Teituro fCtcMCUi (S1NT du l>?clara^an du
C*miak Anta» |1X*A).
2 I l'J /Viea-vniaeConfiuIioiuRactohxatíoeaxammhAmenToa.SeecbfiÉdoTeiduroNaettimiUSTNid»XLln/JvSelil>»
CdcUbeu.

2 1 11 Aueuona e CTeieultceu na elahurâçdo e eniUfnínhajTxnio á decretaria tia Tesouro Nacional (STK) da» Inionru^ôc»
para o Cadastro da Disada PuWtea - CDP.
2.1 12 Ax&eaAoria c Cor.»duv;a i Semta.'» do I esotso Nactooal n<i atesto Exercício da llena Cotr^Ktcacta Tnbuena'.
2 1 13 Assessoria e CTinsuStrvta na laluiaçdo dis ocu* lUcais ̂ ^à DANFT.
2 1 14 AxxuorU e CcDsidicria /taito m» aeior de Recurun Ihsnano» na iwolecçio da F^ha de Pe^iRcnta ik acc<dt> u
PIana 6e CAtpn e .SoUntu vtpmie,
2 I I5 •> Aesesnoria « Con sultona ib capaeiaçdu c cocarmohunento d*a míoroupães du S AAP ■ Sistema dc Acompanhaisoto
dc Atm Feuoâs. cuoiurme Irutruçio Numaliva TCH/MA n'' 47.
2.1 16 A«scM«>na e Conuduvia na cuniecçio da KAI^ asual
2 1.17 Aaaeui.>na cCoaault(ir:atLacajBciu$AQdcservidu( muitapilpBrdCCflfixfé«>daDlRF;
2 I Ix Asses&OTia c CcriMittina nu »cotr.pjnhamcnUi t .iiueli/afSo do CAI
2. 1 19 AasuiMTu e Cmaullvcu na «ip\9D4do «Lu Pciceniuaia SALTMi, UDIXAÇÁO, RliPASSU AO
LlKlISI.ATlVC; E PESSO.AL) Bimoiml rmiol

2 } 20, Aampanhaincoto de rvndciKUii )taitu tu>L'Al)iN.
2 3 2 L AvvrtniuduJTienU» Jc |«Rdãii:us junto ao i.
2 3 22 Manjtenv^uda Crrli«Uudi>TCH*MA. pra íúu dc wlcbrjflo JccLmvéniu».
2 3 2; Ixswiümeoio da disida reuníciptu juok> a Receiü hederal ^INSS. PASEh « câs<v neucssano de
porcclaniaiio.
2 3 24 Ostfticçáu dfi R'A •• Hano PlunantuL
2.3.26 CcnlecfAo du i.IX) - Lei de I2i7ctnica Orçvnenurta.
2 3 26 CiVitec^i da LOA - Lei <*)rçaiT>eitân& Anual,
2 3 27 Ctcifccçdt» da» Metas Ftalais,
2 3 2X Cnnrevcdo dt>« Rím.hk« Fiscais.
2 * 29 Apuraçd"du»ictosapogar-men^sieanual,
2.3 3(1 Apuraylu dithviiii lundada mtitfu -mauai e anual,
2 3 31. Apmçjo dti« i«.'3ülletl(i» nocnuuts e p;t/nánâs,
2 3 32 Ccnirole Josereditivs 3dict<ioaia )u;4anentar<s. tncnul cuiuL
2 3 33 ApiCBÇâo «Li comprimcntu do eri U da I.c: Je Rcapon^Ulidide Fiscal. inaiitui^3u e «neeadaçAv dos tributo»
miaicipis;

2.3 34 rXvvliu<Á(t diA dadus coolóteis via putial da tranitpuéiKU di» RtuntciplldBde, diano.
2 3 35 ApteaçAo e oieaminhamcnio ao setor financeiro do vQlor a ta repas.4dn ao MLlF referente a ervitraprlida da
muniuipaltdude <25 V»).
2.3 36 Apuraçlo e csieaminbiLnicnt«i mo Mlie tuumceiroilo vaK« a se/ re(tts»odc a Cimaru Muuupi referente jo tepasse Jc
doUÇÂn (7%),
2 3 37 Apumçâoecncaminhomcntoaucetiv financeirovk)>al«ir a H.'/:cpus)wdu00 FM.S referente a contreportidi domuojclpio
115%).
2 3.38. Apinçdo eucompnhamento da» despeas dc pCAcoal ti4%) LRF;
2 j 39 Apuraçiixfa Rccciia Corrente Lufiids - RCU para fuu de cmIcuUvi pruvcnicnic de aotfdos kabulhtsU»,
2 3 40 Apurando da Divida Ciei^vúidada l.uiüida du MunuupulKlade
2 3 41 cncatninhameruo do» rcUtúrio» oo ICE vu Sistetiia dc InftcmaçAes paia Coniroie (SINO, coníumie ínsiruçíu
Nonruiisb T CE/MA n'' 64

2 3 42 Alimentado do Puruil <io TCF cbu C\in»«ino W|'}3
2 3.43 Acjmeniaçdo cio Portal da 3rnnsfmr fticia ti) Município do* dados contibçi» atras^ea dourlema Cd))i'

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133/2021.
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Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será
a prevista em editai, e deverão ser observadas, no momento

da contratação e a cada exercício financeiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)

exercício financeiro.

O custo estimado total da contratação é de R$ 156.00,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento

fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias

disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços perante

as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos

precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação

de serviços ou do objeto com poucos prestadores de serviço neste mercado. Ademais, há o desafio de

identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam

servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos agentes

públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um

resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível,

situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes

públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um

entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado

na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então

estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamentai para a atividade contratual da Administração, como instrumento

de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a

função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em

relação um bem ou serviço.
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Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual,

tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos

procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para

aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1® No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada

ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em e.xecução ou

concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, noiadamente para as aquisições e serviços em geral, foi

regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa n® 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos

parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:
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Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

líí - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de colação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada Justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação

do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do

Ministério da Economia.

§ ]° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em

caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso

IV, deverá ser observado:

Av. Deputado Carlos Meio. N° 1670-Aeroporto, Trizidela do Vaíe-MA



f R E F E 1 í ü R A O E

^DOVAUE

IRIZIDELA DO VALE

PROC. 2201Q02/2024

FLS. 1

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto

a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

ni - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4®,

com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a

ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à

solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora

do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos

pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa

de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas

outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas

referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida

p^ empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais
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fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019

Plenário}.

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se

restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas

outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas

referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário}.

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e o

próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que

permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por outro, é

fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos de controle,

decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação eficiente de

preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada para prestação dos serviços de Consultoria

e Assessoria Contábil, na área pública, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale/MA, nos

termos da legislação vigente.

Tal serviço deverá conter, no mínimo, as seguintes características e quantitativos conforme proposto.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O Evento acontecerá dentro dos 12 (doze) meses. O mesmo será desenvolvido por meio de apresentação

oral com auxílio de diferentes tecnologias.

3. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74. inc. III, "c" da Lei n" 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

Av. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente ura

regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso

XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devera

ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visara suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. "

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos

trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei

n° 14.133/2021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma idéia única, mas sim

um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Juslen Filho' busca sintetizá-la nas situações de: ausência

de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo;

ausência de definição objetiva da prestação.
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No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se exigir

submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse

público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo

licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta.

O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade

de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo

e não se justifica a realização do certame, a saber:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública;
Ü1 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

Para a caracterização do inciso III mencionado acima, autcrizadora da hipótese de inexigibilidade
licitalória prevista no artigo 74, da Lei n° 14.133/2021, vejamos:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;

Assim, a contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74,

inciso III, alínea C da Lei Federal 14.133/2021, considerando o caráter personalíssimo e especifico da

contratação.

Sem dúvida alguma, a contratação atende a esses requisitos.

A empresa R B DA COSTA ASSESSORIA CONTÁBIL - ME, inscrita no CNPJ sob N°

07.871.928/0001-90, possui contratos realizados com este município e atestados de capacidade que demonstra

sua atuação, tanto com outros órgãos público como também com empresas privadas.
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Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa R B DA COSTA ASSESSORIA

CONTÁBIL - ME, se enquadra na contratação direta por inexigibiiidade de licitação, prevista no inc. III; (c, do

art. 74, da Lei nM4.133/2021.

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n® 14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 da Lei

n° 14.133/2021.

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidor(es) indicados pela Administração.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste

Termo de Referência;

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada e do aceite da Administração;

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

9. OBRIG.AÇÕES DA CONTRATADA

a. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs

às !7:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de entrega do objeto;

b. Garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à

sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

c. A Contratada deverá prestar o serviço no prazo determinado, e por sua exclusiva conta e

responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo Contratante;

d. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente ao fornecimento dos

produtos, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os

esclarecimentos solicitados;
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e. A Contratada deverá substituir, a suas expensas, os serviços que estiverem em desacordo com

as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que porventura sejam entregues com

defeitos ou imperfeições.

10. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e

financeira.

11. PRAZO PARA INÍCIO DO EVENTO

A O Evento acontecerá dentro dos 12 (doze) meses. O mesmo será desenvolvido por melo de apresentação

orai com auxílio de diferentes tecnologias.

12. VALOR ESTIMADO

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto

Executivo n° 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado os seguintes
parâmetros: Em razão de ser um. processo de dispensa de licitação por inexigibiiidade, comprovada a ausência
de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da tabela de preços padrão disponibilizada pela
empresa para todos os contratos.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FL/NÇÃO: 04 Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO; 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

13. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o que será abordado para a aferição da avaliação técnica

dos mesmos;

Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias. a contar da data da apresentação;
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A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em

conformidade com o solicitado;

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa apresentou Atestado (s) de Capacidade Técnica.

15. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Administração

Trizidela do Vale -MA, 31 de janeiro de 2024.

Natalp SffluífeTjlas Vieira
Chef^dcfí^r de Compras
Portaria 43/202 l-GP

Aprovo o presente Termo de Referência:

Ent^e de Sáfíá^to Filho
SQt,-MTilTrde Administração
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/202l-GP
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